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 DECRETO MUNICIPAL Nº 18.657 DE 09 DE ABRIL DE 2.018. 

 

                                                                                                
Dispõe sobre nomeação 

interina para a Secretaria 

Municipal de Governo. 
 

                                                           
 MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita 

Municipal de Tatuí, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal nº. 

5.071/2017; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Renato Pereira de Camargo, 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, nomeado pelo Decreto Municipal nº 17.624/2017, 

para responder interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Governo, exercendo 

cumulativamente as atribuições de ambas as Secretarias.  

 

 Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo 

anterior, não decorrerá ao nomeado direito de acréscimo ao seu subsídio. 

  

 Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 

correrão por conta da verba orçamentária própria, suplementada se necessária. 

 

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 09/04/2018.  

 

 

                                                                 

                                                                                        Tatuí, 09 de Abril de 2.018. 

 

 

 
                                                                                                              Maria José P. Vieira de Camargo 

                  Prefeita Municipal 


